ATA DA 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG -  Presidente: Bartolomeu Ferreira Ribeiro; 1º Vice-Presidente: David Antônio Sanches (David Balla); 2º Vice-Presidente: Valdir Reis de Jesus; 1ª Secretária: Edimê Erlinda de Lima Avelar; 2º Secretário: Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa). CHAMADA INICIAL: 13 (treze) Vereadores presentes, ausência justificada dos Vereadores Antônio Ferreira da Rocha - Tonhão da Copasa Valdir Reis de Jesus, Itamar André dos Santos e José Osmar de Castro - Guiguim, conforme ofícios enviados a esta Casa Legislativa.  HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro de 2016 (dois mil e dezesseis), no plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 470, o Presidente, Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Havendo número regimental, em nome do Povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura foi feita pela Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, acompanhada pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. PROPOSIÇÃO SEM DISCUSSÃO: Projetos de Leis n.os 685/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera os arts. 10, 84 e 85 da Lei Complementar nº 397, de 18 de dezembro de 2012, que institui o Código de Vigilância em Saúde no Município de Patos de Minas e dá outras providências”; 687/16, de autoria do Executivo Municipal, que “acrescenta inciso XXV no art. 2º da Lei Complementar nº 350, de 11 de novembro de 2010, que Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências”; 688/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre o Conselho Municipal de Educação e dá outras providências”; 689/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o disposto do anexo IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que Institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas; 690/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera a denomina, atribuições e requisitos do cargo de Auxiliar de Consultório Odontológico, constantes no Anexo I da Lei Complementar nº 18, de 14 de dezembro de 1993, que institui o quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Patos de Minas e dá outras providências”; 691/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera a denominação, atribuições e requisitos do cargo de Técnico em Higiene Dental, constantes nos anexos I e II da Lei Complementar nº 69, de 30 de abril de 1998, que dispõe sobre a criação de cargos públicos”; 692/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o perímetro urbano na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas e dá outras providências”; 693/16, de autoria do Executivo Municipal, que “ Acrescenta § 1º ao art. 1º da Lei Complementar nº 396, de 18 de dezembro de 2012, que cria o cargo de Professor da Educação Básica – PEB/Professor Apoio”; 4473/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Município de Patos de Minas a participar e ratifica a subscrição do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto Paranaíba – CISPAR e dá outras providências”; 4479/16, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, que “Altera a redação do inciso IV do § 1º do art. 2º da Lei nº 6.390, de 16 de março de 2011, que “Dispõe sobre a celebração de convênio e tempo de concessão de apoio financeiro para repasse de recursos financeiros pelo Município de Patos de Minas, na forma de subvenção social, contribuição, auxílio e outros auxílios financeiros a pessoas físicas”; 4482/16, de autoria do Executivo Municipal, que “ Cria o Banco de Alimentos do Município de Patos de Minas”; 4483/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera a ementa e o art. 1º da Lei nº 5.120, de 4 de janeiro de 2002, que autoriza a doação de imóvel à Empresa “Bontempo e Souto Ltda”; 4484/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo a promover a desafetação com a finalidade de conceder direito real de uso de imóvel à Agência de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais de Patos de Minas – ADRA”; 4486/16, de autoria do Executivo Municipal, que “ Estima a receita e fixa  despesa do Município de Patos de Minas para o exercício financeiro de 2017”; 4487/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo Municipal a efetuar repasses financeiros de subvenções, contribuições e auxílios às entidades que menciona e outros auxílios a pessoas físicas”; 4488/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera a Lei nº 6.862, de 20 de janeiro de 2014, que “Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Patos de Minas para o exercício de 2014/2017”; 4489/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera a Lei nº 7.368, de 16 de agosto de 2016, que “dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração e Execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017”; 4490/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a implantação do Programa de Responsabilidade Social, Ensino e Extensão em Defesa Civil e Comunidade e dá outras providências”; 4491/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo a promover dação em pagamento de terreno à Espólio de Delvar Amâncio de Araújo”; 4492/16, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, que “Denomina Vereador Sebastião Versiani a estrada localizada no final da Avenida João Cirino, ligando ao Campus da UFU, próximo à região “Trinta Paus”; 4493/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Acrescenta parágrafo único ao art. 5º da Lei nº 6.789, de 26 de agosto de 2013, que Dispõe sobre a Reestruturação do Fundo de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Patos de Minas”, 4494/16, de autoria do Executivo Municipal, que “ Dispõe sobre a criação do Centro de Referência da Educação Inclusiva e estabelece normas para educação especial”; 4495/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza dação em pagamento de imóveis a Lásaro Luiz de Araújo”; 4496/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza dação em pagamento de imóveis a Ildo José da Silva”; 4497/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza dação em pagamento de imóveis a Severino Soares da Silva”; 4499/16, de autoria do Executivo Municipal, que  “Acrescenta §§ 3º e 4º ao art. 1º da Lei nº 7.391, de 26 de outubro de 2016, que “Autoriza o Executivo a outorgar a concessão de Direito Real de Uso de imóvel a Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S/A CEASAMINAS, e dá outras providências”; 4500/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera os anexos II e III da Lei nº 7.368, de 16 de agosto de 2016, que “Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração e Execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017, e dá outras providências”; 4501/16, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza dação em pagamento por imóvel desapropriado de Rubens José Rodrigues Araújo, Flávia Cristina D’Armada Araújo, Mauro Rodrigues de Araújo e Juliana Gonçalves Gontijo”; 4502/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza promover a alienação do imóvel que especifica”;  4503/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo Municipal a conceder Direito Real de Uso de terreno que identifica ao Conselho Central de Patos de Minas Sociedade São Vicente de Paulo”; 4504/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo a outorgar a concessão de Direito Real de Uso de imóvel ao Estado de Minas Gerais para utilização da 10ª Região de Polícia Militar de Minas Gerais, e dá outras providências”; 4505/16, de autoria do Executivo Municipal, que “4495/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo Municipal a promover ao desmembramento, desafetação e alienação do imóvel que especifica”; “4506/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo a conceder Direito Real de Uso de terreno que identifica ao Grupo de Assistência Social Paroquial – GASP, e dá outras providências”; 4507/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o inciso VII, do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona“; 4508/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor a dotação orçamentária que menciona”; 4509/16, de autoria do Executivo Municipal, que “
Autoriza o Executivo a promover desafetação e outorgar a concessão de Direito Real de Uso de imóvel à Empresa Água & Terra Planejamento Ambiental Ltda, e dá outras providências”; 4510/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo Municipal a alienar faixas de terrenos que especifica”; 4511/16, de autoria do Executivo Municipal, que ‘Acrescenta parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 7.413, de 8 de dezembro de 2016, que autoriza dação em pagamento de imóveis ao Posto de Assistência Chico Xavier” e Projeto de Decreto Legislativo nº 943/16, de autoria da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos – CFOT, que “Aprova as contas de gestão do Prefeito de Patos de Minas referentes ao exercício de 2014, de responsabilidade de Pedro Lucas Rodrigues, conforme Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, expedido no âmbito do Processo nº 969010”. PARECERES: Após requerimento do Vereador João Bosco de Castro Borges, o Vereador Otaviano Marques de Amorim devolveu o Projeto de Lei nº 4472/16, que estava sob sua vista. DISCUSSÃO DE PROJETOS DE LEI:  Ao devolver alguns dos projetos de lei sob análise da Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR  para votação, o Presidente da Comissão, 
Vereador Francisco Carlos Frechiani Frechiani, disse que, na verdade, não se constata haver urgência que justifique a convocação desta reunião extraordinária, e que, no entanto, a CLJR decidiu liberar alguns projetos para votação, por serem bem antigos e abordarem questões que precisam ser solucionadas há algum tempo, como as daquelas pessoas que tiveram desapropriação em razão de iminente risco de sinistralidade ou em decorrência de obras públicas. Francisco Frechiani acrescentou que, dentre esses projetos, há dações em pagamento que sequer foram registrados no Cartório e ressaltou que o Projeto de Lei n.º 4504/16, ao ser aprovado, culminará na melhoria da segurança pública de nossa cidade. No tocante ao Projeto de Lei n.º 4486/16, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Patos de Minas para o exercício financeiro de 2017, o Vereador Francisco Frechiani reforçou que muitos Vereadores não tiveram tempo de analisar devidamente a proposta de lei orçamentária anual e que, além disso, o Prefeito Pedro Lucas não fez na proposição as adequações necessárias, o que justifica a não liberação da matéria legislativa para votação nesta reunião. O Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior destacou que se trata de fato inédito não votar o orçamento do ano seguinte, antes de encerrar o ano anterior, e requereu a “justificativa jurídica da não votação do orçamento neste ano, em que pese o Congresso e outras Casas Legislativas o fazerem de forma contumaz”. Em resposta, o Vereador Francisco Carlos Frechiani afirmou que o projeto de lei em questão não está retido na Comissão de Legislação, Justiça e Redação – CLJR e sim na Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos - CFOT; que a justificativa é contábil, e não jurídica, estando na própria leitura da peça orçamentária, mediante a qual se constata que a proposição não está em condições de ser votada; e, argumentou, também, que chegou a esta Casa Legislativa nova modificação da Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO, a qual ainda não passou por aprovação, ao passo que Lei Orçamentária Anual - LOA tem que ser aprovada após a aprovação da LDO. Questionado sobre esse assunto, o Presidente da CFOT, José Carlos da Silva - Carlito ratificou que, de fato, não há condições de liberar a proposição para votação. Com relação ao Projeto de Lei n.º 4472/16, que Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso da focinheira e estabelece regras de segurança para a condução responsável de cães de grande porte e/ou de raças consideradas perigosas, o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, ao devolvê-lo para votação, a pedido do autor, Vereador João Bosco de Castro Borges - Bosquinho, ressaltou que se trata de um projeto extremamente polêmico, o qual, de fato, divide opiniões, rememorando que, na audiência pública, de sua iniciativa, sobre a proteção animal, realizada no dia 8 de dezembro deste ano, bem como nas publicações na mídia referente ao assunto, algumas pessoas consideram que a proposição já tenha sido aprovada também em 2º turno, atribuindo a ela ferrenhas críticas; e acrescentou que, em geral, os defensores dos animais se manifestam contrariamente à proposição, sob a justificativa de  que há cães de grande porte que são de rua, há aqueles adestrados, e há legislação nesse sentido. Quanto aos Projetos de Lei n.os 4506/16 e 4473/16, o Vereador José Lucilo da Silva Júlio - Duda solicitou que ambos fossem liberados para votação, justificando que o Projeto de Lei n.º 4506/2016 busca solucionar um problema que foi gerado em 2004, quando foram paralisadas as obras referentes à Pastoral da Criança e Adolescente, o que vem ocasionando prejuízos à comunidade; e que o Projeto de Lei 4473/2016, ao ser aprovado, favorecerá a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, possibilitando a realização da coleta seletiva de lixo, antigo anseio da comunidade e que já está sendo atendido pelos Municípios que já fazem parte do Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto Paranaíba - CISPAR. No tocante ao Projeto de Lei n.º 4506/16, o Vereador Francisco Frechiani endossou a necessidade de se colocá-lo mesmo em votação; e o relator do parecer da CLJR, Vereador David Antônio Sanches - David Balla, explicou que não o havia liberado para votação, uma vez que o parecer do Conselho Municipal de Política Urbana - Compur era inconclusivo e que iria estudá-lo melhor, entretanto, diante dos argumentos apresentados, o devolveu para votação, com parecer favorável da CLJR.  No que tange ao Projeto de Lei n.º 4473/16, o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior fez coro para que a matéria legislativa fosse liberada para votação, frisando a importância de se instalar logo na cidade a coleta seletiva; e teceu agradecimentos ao Vereador José Lucilo - Duda pela luta e esforço no que tange às questões de meio ambiente e à Campanha da Fraternidade, lamentando que ele (José Lucilo) não esteja na próxima Legislatura e pedindo-lhe que, como cidadão, não deixe de acompanhar de perto e de ajudar o Município a avançar nessas questões. O Vereador Francisco Frechiani, como relator do parecer da CLJR sobre o projeto, não o liberou para votação, justificando que, conforme já se posicionou em outros momentos, considera o CISPAR uma afronta à Câmara Municipal, na medida em que se “cria pessoa de direito público vinculado ao Município de Patos de Minas, uma autarquia regida pela CLT, um protocolo de intenções e um projeto de lei que simplesmente pede aprovação”, se constituindo em “grande cabide de emprego” e em “traquinagem quando estabelece que autorizando o projeto, considerar-se-ão aprovados os outros que vierem”. Francisco Frechiani lembrou que, depois dessas críticas, que foram todas marcadas e enviadas ao Executivo, o Prefeito retirou o projeto em 2014, entretanto acabou reenviando a mesma proposição em 2015 e 2016, sem realizar as devidas correções”; frisou  que “o objetivo é muito bonito, porém de forma totalmente equivocada”, e que, “em momento algum, os Vereadores rejeitaram a participação do Executivo no Consórcio, entretanto, da forma como está, criar-se-ão, com a eventual aprovação da matéria legislativa, problemas muito maiores do que aqueles que possivelmente seriam resolvidos”; e, por fim, desafiou o Executivo, o Judiciário e o Ministério Público a provarem que sua análise esteja equivocada. Em face da exposição do Vereador Francisco Carlos Frechiani, o Vereador José Lucilo da Silva Júlio - Duda fez votos de que a nova Administração, juntamente com a Câmara, possa fazer as adequações necessárias e se empenharem para que o Plano Municipal de Saneamento Básico seja elaborado o mais rápido possível, ressaltando que são muitas as cobranças, pois os resíduos ao serem levados para o aterro sanitário, além de abreviar a vida do aterro, constituem desperdício. Com relação ao Projeto de Lei Complementar nº 693/16 e Projeto de Lei n.º 4507/16, o Vereador João Batista Gonçalves - Cabo Batista solicitou que ambos fossem liberados para votação. Em resposta, o Presidente da CLJR, Francisco Frechiani, informou que o Projeto de Lei Complementar n.º 693/16 não foi liberado para votação uma vez que, ao lotar os professores de apoio na Secretaria Municipal de Educação - Semed, eles saem da folha do Magistério, podendo, assim, perderem alguns benefícios; e que, além disso está sendo criado o Centro de Referência de Educação Inclusiva, o qual apresenta funções divergentes das já estabelecidas na Lei Complementar nº 396/2012 no tocante aos professores de apoio, o que enseja, em tese, duas leis concedendo direitos distintos. Sobre o Projeto Lei n.º 4507/16, o Vereador Francisco Frechiani explicou que a proposição ainda não foi liberada para votação, tendo em vista que diversas entidades estão solicitando suplementação, sendo necessário, pois, verificar as reais necessidades do Município. O relator do parecer da CLJR referente ao citado projeto, Vereador David Antônio Sanches - David Balla ratificou as palavras do Vereador Francisco Frechiani, não liberando, assim, a proposição para votação; e o Vereador Braz Paulo endossou que tem vivenciado muitas lamentações por parte das entidades, sugerindo que sejam detalhadas, nas matérias legislativa, as finalidades da aplicação dos recursos aplicados, de forma que o objetivo não fique tão genérico, o que dificulta a eventual liberação de proposições afins  para votação. No que diz respeito aos Projetos de Lei n.º 4469/16 e 4474/16, o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior informou que, por ser final de ano, não houve tempo hábil de se conversar com as comunidades, em princípio, beneficiadas, o que torna temerário aprovar essas proposições, razão pela qual essas matérias legislativas continuarão retidas na Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente - CUTTMA. VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei 689, 4483, 4495, 4496, 4497, 4504, 4506 e 4508/16, após receberem parecer favoráveL da CLJR, foram aprovados por 12 votos. O Projeto 4492/16, após receber parecer favorável das comissões de constitucionalidade e de mérito, foram aprovados em único turno, por 12 votos, conforme art. 48 do Regimento Interno da Câmara. O Vereador Francisco Carlos Frechiani requereu a dispensa dos interstícios para votação do segundo turno dos projetos, ainda nesta tarde. Requerimento aprovado. Os projetos 685, 687, 688, 690, 691, 692, 693, 4473, 4479, 4482, 4484, 4486, 4487, 4489, 4490, 4491, 4493, 4494, 4499, 4500, 4501, 4502, 4503, 4505, 4507, 4509, 4510 e 4511/16 ficaram retidos na CLJR. VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos de Lei 689, 4483, 4495, 4496, 4497, 4504, 4506 e 4508/2016, após receber parecer favorável das respectivas comissões de mérito, foram submetidos à discussão e à votação em 2º turno e aprovados por 12 votos. O Projeto de Lei 4472/16, devolvido pelo Vereador Otaviano Marques, ficou sob vista da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar. Encaminhados à Comissão de Legislação, Justiça e Redação para emissão de pareceres de redação, os projetos de leis, após receberem pareceres favoráveis, foram submetidos à discussão e à votação e aprovados da mesma forma em que foram em 2º turno, observadas as normas regimentais. Os Projetos 4469 e 4474/16, continuam retidos na CUTTMA. VOTAÇÃO DE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 943/2016, que “Aprova as contas de gestão do Prefeito de Patos de Minas referentes ao exercício de 2014, de responsabilidade de Pedro Lucas Rodrigues, conforme Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, expedido no âmbito do Processo nº 969010”. O Projeto foi submetido a discussão e votação em turno único e aprovado por 11 votos favoráveis dos Vereadores Braz Paulo de Oliveira, David Antônio Sanches, Edimê   Erlinda de Lima Avelar, Francisco Carlos Frechiani, João Batista Gonçalves, José Carlos da Silva, José Lucilo da Silva Júlio, Lásaro Borges de Oliveira, Marcos Antônio Rodrigues, Otaviano Marques de Amorim e Vicente de Paula Sousa e 1 voto contrário do Vereador João Bosco de Castro Borges. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 689, 4483, 4492, 4495, 4496, 4497, 4504, 4506 e 4508/2016, à sanção. Projetos 685, 687, 688, 690, 691, 692, 693, 4473, 4479, 4482, 4484, 4486, 4487, 4489, 4490, 4491, 4493, 4494, 4499, 4500, 4501, 4502, 4503, 4505, 4507, 4509, 4510 e 4511/2016, retidos na CLJR. Projetos 4469 e 4474/2016, retidos na CUTTMA. Projeto de Lei 4472/2016, sob vista da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar. Projeto de Decreto Legislativo 943/2016, promulgue-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 15 (quinze) horas e 50 (cinquenta) minutos. CHAMADA FINAL: 13 (treze) Vereadores presentes, ausência justificada dos Vereadores Antônio Ferreira da Rocha - Tonhão da Copasa, Itamar André dos Santos, Valdir Reis de Jesus e José Osmar de Castro - Guiguim. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro deu por encerrada esta reunião. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 27 de dezembro de 2016.
